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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015 – JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO 
 
 
 A Comissão Municipal de Licitações, após julgamento das propostas apresentadas 
pelas empresas FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e H. AIDAR 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, referentes à Tomada de Preços nº 02/2015, cujo objeto é a 
contratação das obras de recapeamento asfáltico com pré misturado a quente em 
aproximadamente 11.891,58 m² de área em diversas ruas do Loteamento Altos do Alvorada - 
Pederneiras/SP, proferiu a seguinte decisão: 
 
 Fica classificada em 1º (primeiro) lugar a proposta da empresa FORTPAV 
PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pelo valor total de R$ 271.843,22 (duzentos e setenta e 
um mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos) e em 2º (segundo) lugar a 
proposta da empresa H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, pelo valor total de R$ 
286.150,68 (duzentos e oitenta e seis mil, cento e cinquenta reais e sessenta e oito centavos). 
 
 A vista do resultado apresentado, esta Comissão houve por bem ADJUDICAR a 
proposta da empresa FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pelo valor total de R$ 
271.843,22 (duzentos e setenta e um mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte e dois 
centavos); com todas as demais condições conforme o edital e tendo em vista, ainda, que o 
preço apresentado está de acordo com o Anexo III do edital. 
 

     Pederneiras, 14 de maio de 2015. 
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